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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO Nº 005/2025 – PE Nº 044/2024- SR
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO Nº 005/2025 – PE Nº 044/2024- SRP.

 

Processo Administrativo: 4338/2025

Apenso ao Proc. Administrativo: 5401/2024

 

Pelo presente instrumento particular de aditamento ao contrato de execução de serviços que fazem entre si, de um lado SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino

Freire n° 1045 - Terras Dura, Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra.   Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária Municipal de

Educação, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ. Nº

11.991.799/0001-41, localizada na Rua Estudante Bernardo Martins, nº 31, Bairro da Cruz – Chapadinha - MA, representada por seu proprietário, o

senhor Rogerio de Sousa Teles, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF, sob o nº 041.856.293-89, de acordo com a representação legal que lhe

é outorgada por Contrato Social, neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 005/2025- PE Nº

044/2024- SRP, referente à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, decorrente da licitação procedida na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº

044/2024- SRP, oriunda do processo Administrativo nº 5401/2024, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, que passa a ter a seguinte redação,

permanecendo as demais estipulações:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:1.1                 Constitui objeto do presente instrumento aditivar em

25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº 005/2025- PE Nº 044/2024- SRP, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
 2.1 O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

2.2 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o. Art. 124, inciso I, § 1º e 125 da lei 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ATUALIZADO
 3.1. A alteração resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do quantitativo do objeto será 25% (vinte e cinco por canto) da

quantidade inicial do contrato nº 005/2025- PE Nº 044/2024- SRP, que passa a ser R$ 61.797,50 (Sessenta e um mil, setecentos e noventa e sete

reais e cinquenta centavos). Sendo esse valor pago de acordo com a execução dos serviços demostrados na planilha abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 4.1 Art. 124, inciso I, § 1º e 125 da lei 14.133/2021 e Pregão Eletrônico nº 041/2024- SRP.

 CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do

Município, e constam da seguinte dotação:

 

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.306.0030.2035.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

33.90.30.00 Material de Consumo

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas.

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

  Chapadinha - MA, 25 de Setembro de 2025.Nara da Silva Macedo-Secretária Municipal de Educação.CPF

nº 921.668.903-00.CONTRATANTE.Mercadinho Maytha E Cia Ltda.CNPJ nº 11.991.799/0001-41.Rogerio de Sousa

Teles.CPF nº 041.856.293-89.CONTRATADO

 

 

 

Identificador: 2533-ec0eda989ecd1dab4ee87455775d5b55da6cda63
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ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO 007/2025, PE-039/2024, PROC. ADM. 42

 

ERRATA
ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO VALOR TOTAL DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇO 007/2025, PE-039/2024, PROC. ADM.

4232/2024

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 31 de Janeiro de

2025, na edição n°  3508 pag.15, Publicou-se a informação, de forma

equivocada, referente ao Valor Total da ATA DE REGISTRO DE

PREÇO 007/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 039/2024-SRP.

 

ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL. R$ 6.735.125,15 (Seis milhões,

setecentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e quinze

centavos) 

LEIA-SE: VALOR TOTAL. R$ 6.764.765,15 (Seis milhões, setecentos e

sessenta e quatro mil, setecentos e sessenta cinco reais e quinze

centavos)

 

 

                                            Chapadinha/MA, 05 de Novembro de 2025

 

Identificador: 2533-7d71d89774b388b55d049aaa8c933374c3381010

ERRATA NO EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/2025, PROC.
ADMIN N° 4232/2024, PE-039/2024

 

ERRATA
ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO

CONTRATO 023/2025, PROC. ADMIN N° 4232/2024, PE-039/2024.

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 13 de Agosto de

2024, na edição n°  3645 pag.2, Publicou-se a informação, de forma

equivocada, referente ao número do “Apenso ao Proc.

Administrativo como sendo 4332/2024”.

 

ONDE SE LÊ: Apenso ao Processo Administrativo n° 4332/2024

LEIA-SE: Apenso ao Processo Administrativo n° 4232/2024

 

 

                                            Chapadinha/MA, 05 de Novembro de 2025

Identificador: 2533-9ac3adb5cd1a243a8e49830a570490438846a29e

EXTRATO DO SEGINDO TERMO INEX 012/2025
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO – CONTRATO N°

329/2024  SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 329/2024

PROC ADM: 0101.5084.2025  INEX nº012/2025  PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e LINDOMAR DE

JESUS TORRES OBJETO: LOCAÇAO DE UM IMOVEL PARA

FUNCIONAMENTO DE UM DEPOSITO PARA GUARNIÇÃO DE

RESIDUOS SÓLIDOS DE INTERESSE DA SEC. MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE  CHAPADINHA – MA.  Data da Assinatura: 14 de

Outubro de 2025 VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 06(seis) meses

BASE LEGAL: art. 109, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de

2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2025

02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa

Física......................................

ASSINATURAS: LOCATÁRIO(A): Secretaria  Adjunta de Administração

representado pela Srª Vania Duarte Mota Souza. LOCADOR: Lindomar

de Jesus Torres Chapadinha – MA, 14 de Outubro de 2025 Vania Duarte

Mota Souza Secretária Adjunta de Administração.

 

 

Identificador: 2533-7b8fd3398ee273cf0f7ccae845d8a50cca34a078

   3/4EXECUTIVOwww.chapadinha.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA 
  VOL. V – Nº 3705/2025 – 05 DE NOVEMBRO DE 2025 
  ISSN - XXX-XXX  

 MARIA DULCILENE PONTES CORDEIRO
Prefeita Municipal
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Vice-Prefeito Municipal
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